
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº $51$/$2024$

Institui o evento "APAE Show" no 
calendário oficial de eventos do 
município.

Rafael Piovezan, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei de autoria do vereador 
Bachin Jr. e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o evento "APAE Show" no calendário oficial 
de eventos do município, a ser realizado anualmente no mês de agosto, como 
parte da programação da Semana Nacional de Pessoa com Deficiência.

Art. 2º O "APAE Show" é um evento promovido pela APAE 
(Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) com o objetivo de divulgar os 
trabalhos da entidade, por meio de apresentações de pessoas com deficiência, 
visando viabilizar seus direitos e promover a inclusão social através da arte. 
Além disso, o evento tem como finalidade angariar recursos para a 
manutenção dos atendimentos oferecidos pela entidade.

Art. 3º O "APAE Show" compreenderá diversas atividades, tais 
como apresentações artísticas, musicais, teatrais, danças e outras 
manifestações culturais realizadas por alunos e colaboradores da APAE, bem 
como por artistas convidados.

Art. 4º O Poder Executivo poderá oferecer apoio logístico e 
institucional para a realização do "APAE Show", garantindo a infraestrutura 
necessária para o evento, em conformidade com as disponibilidades 
orçamentárias e as normativas vigentes.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de fevereiro de 2024.

OSWALDO BACHIN FILHO
“Bachin Jr.”

Vereador
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

Justificativa

O evento "APAE Show" é uma iniciativa de grande relevância 
para o município de Santa Bárbara d'Oeste, destacando-se como uma 
celebração da arte e da cultura, e como um instrumento poderoso de inclusão 
social das pessoas com deficiência. Através de apresentações artísticas, 
musicais, teatrais e danças, o evento proporciona uma plataforma para que 
indivíduos com deficiências possam expressar seus talentos e habilidades, 
promovendo a conscientização e o respeito à diversidade.

A APAE de Santa Bárbara d'Oeste, responsável pela organização 
do "APAE Show", tem um histórico significativo na promoção do bem-estar e na 
inclusão social de pessoas com deficiências, atuando desde 1967 em áreas 
essenciais como Assistência Social, Saúde e Educação. O evento é um reflexo 
desse compromisso, sendo uma oportunidade para arrecadar fundos para a 
continuidade dos serviços prestados pela entidade e, ao mesmo tempo, 
celebrar as conquistas e o potencial artístico dos alunos.

Ao longo de sua história, o "APAE Show" contou com a 
participação de artistas renomados, incluindo Lima Duarte, Silvinha Araújo, 
Sandra de Sá, Joana, Padre Antônio Maria, Mafalda Minozzi, Elba Ramalho, 
Dany e Diego, Jair Rodrigues, Jair Oliveira, Pedro e Thiago, Angela Maria, 
Caixeiro do Riso, Joel Marques e Randall, Banda Randaus, Grupo de Forró da 
APAE, Rony César e Rafael, e Grupo Rodarte da APAE. Essas atrações 
reforçaram a mensagem de inclusão e igualdade, apresentando-se ao lado dos 
alunos da APAE.

Ao incluir o "APAE Show" no calendário oficial de eventos do 
município e realizar o evento anualmente como parte da programação da 
Semana Nacional da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, 
reconhecemos e valorizamos o papel fundamental da APAE na promoção da 
inclusão e na garantia dos direitos das pessoas com deficiência. Essa inclusão 
não é apenas um reconhecimento do trabalho realizado pela APAE, mas 
também um passo significativo para a construção de uma sociedade mais 
inclusiva e respeitosa para todos.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 16 de fevereiro de 2024.

OSWALDO BACHIN FILHO
“Bachin Jr.”

Vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 16 de fevereiro de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5A2H2CKH07E5WBP5, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5A2H-2CKH-07E5-WBP5

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

11
21

/2
02

4 
16

/0
2/

20
24

 1
7:

12
 -

 C
H

A
V

E
: 5

A
2H

-2
C

K
H

-0
7E

5-
W

B
P

5

https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5A2H2CKH07E5WBP5
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 5A2H2CKH07E5WBP5
		2024-02-20T08:31:48-0300
	Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
	Assinatura




